
Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA 541/2023

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MÁRCIO DE
OLIVEIRA FARIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o Protocolo Servido e-
085/2023.

RESOLVE;

Conceder FÉRIAS, ao servidor MÁRCIO DE

OLIVEIRA FARIAS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°. 6.342.277-0
- SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n”. 918.878.019-87, residente e domiciliado nesta Cidade e

Comarca de Iporà, Estado do Paraná, ocupante do Cargo efetivo de OPER.ADOR DE
l R.\TOR AGRÍCOLA, lotado na Secretaria de Infraestrutura Rural, férias de 30 (trinta) dias,

sendo 20 (vinte) dias, referente ao período aquisitivo de 01/12/2022 à 30/1 1/2023, a contar de
01/03/2023 à 20/03/2023 e 10 (dez) dias em abono pecuniário.
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de

março de 2023.

Regislrc-se,
Pui)llque-se, e

Ciini pra-se.

Iporã-(PR), 31 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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homologou 0 resultado final do Concurso Público,  e o Edital de
Convocação n°. 004/2023 de 08 de março de 2023.

(trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 02/10/2020 à
01/10/2021 a contar de 21/03/2023 à 09/04/2023, sendo 10 (dez) dias

em abono pecuniário.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de março de
2023.

RESOLVE;

I - Nomear, a partir de 03 de abril de 2023, a Senhora EDINICE
MACEDO GRAVE, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 9.398.323-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
053.449.019-09, residente e domiciliada na cidade  e Comarca de
Palotina, Estado do Paraná, para exercer o Cargo de ENFERMEIRA,
lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde, com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo para tanto a
remuneração especificada no Anexo II - Tabela de Salários, da Lei
Municipal 1159/2011 de 01/07/2011, com seus acréscimos legais
publicados até a presente data, iniciando nesta data seu estágio
probatório.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 31 de março de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:B455E09F
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 541/2023

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MÁRCIO DE
OLIVEIRA FARIAS. E DÁ OUTRAS

Iporâ-(PR), 31 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

PROVIDENCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:7E54FF4C

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o Protocolo
Servido e-085/2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 543/2023

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor MÁRCIO DE OL1VE1R.A

FARIAS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°.
6.342.277-0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 918.878.019-87,
residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporâ, Estado do
Paraná, ocupante do Cargo efetivo de OPERADOR DE TRATOR
AGRÍCOLA, lotado na Secretaria de Inímstrutura Rural, férias de

30 (trinta) dias, sendo 20 (vinte) dias, referente ao período aquisitivo
de 01/12/2022 à 30/11/2023, a contar de 01/03/2023 à 20/03/2023 e

10 (dez) dias em abono pecuniário.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de março de
2023.

NOMEIA A SENHORA. MARA LUCIA DA
SILVA. APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO
N°. 001/2022. DO MUNICÍPIO DE IPORÂ.
CONFORME EDITAL DE CONVOCACÀQ N°.
004/2023. PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
DOS MlfivllClPTOS DO PARANÁ. ÓRGÀQ
OFICIAL DO MUNICÍPIO. NA EDIÇÃO N°. 2727
PÁGINAS 556 á 558 DE 10/03/2023. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o
Edital do Concurso Público n°. 001/2022, datado de 29 de junho de
2022, e considerando o Decreto n°.168/2022 de 21/10/2022, que

homologou 0 resultado final do Concurso Público,  e o Edital de
Convocação n°, 004/2023 de 08 de março de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 31 de março de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

RESOLVE:

I — Nomear, a partir de 03 de abril de 2023, a Senhora MARA
LUCIA DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n® 7.394.919-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®.

050.640.599-06, residente e domiciliada na cidade  e Comarca de
Terra Roxa, Estado do Paraná, para exercer o Cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Assistência

à Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
percebendo para tanto a remuneração especificada no Anexo II —
Tabela de Salários, da Lei Municipal 1159/2011 de 01/07/2011, com
seus acréscimos legais publicados até a presente data, iniciando nesta
data seu estágio probatório.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:AFF4E2F3

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 542/2023

NOMEIA A SENHORA. EDINICE MACEDO
GRAVE. APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO
N®. QQl/2022. DO MUNICÍPIO DE IPORÀ.
CONFORME EDITAL DE CONVOCACÀQ N°.
004/2023. PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ. ÓRGÃO
OFICIAL DO MUNICÍPIO. NA EDICÀO N°. 2727
PÁGINAS 556 á 558 DE 10/03/2023. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 31 de março de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o
Edital do Concurso Público n°. 001/2022, datado de 29 de junho de
2022, e considerando o Decreto n°. 168/2022 de 21/10/2022, que
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